ANEXO Ill

INSTRUMENTO DE MEDIGAO DE RESULTADOS (IMR)
(Conforme IN n° 5/2017, Anexo V-B)

1. DA DEFINIGAO

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliacdo da qualidade dos servigos, identificando indicadores,
metas, mecanismos de calculo, forma de acompanhamento e adequac¢des de pagamento por eventual ndo
atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo € parte indissociavel do Contrato XXXXX firmado a partir do Edital XXXX e de seus demais
anexos.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULO

2.1. Os servicos e produtos da CONTRATADA serao avaliados por meio de quatro indicadores de qualidade:
uso dos EPI's e uniformes, tempo de resposta as solicitacdes da contratante, atraso no pagamento de salarios
e outros beneficios e qualidade dos servigos prestados.

2.2. Aos indicadores serao atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas abaixo.

2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa
diferenca esta relacionada a essencialidade do indicador para a qualidade dos servigos.

2.2.2. A pontuagéo final de qualidade dos servigos pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem),
correspondentes respectivamente as situagcdes de servigo desprovido de qualidade e servigo com
qualidade elevada.

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de calculo da
pontuacgao de qualidade.

INDICADOR 1 - USO DOS EPI'S E UNIFORMES
DESCRIGCAO

ITEM

Finalidade

Mensurar o atendimento as exigéncias especificas relacionadas
a seguranca do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes.

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de medicao

Constatagao formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de registros

Periodicidade

Diaria, com afericdo mensal do resultado

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de
referéncia (pessoa/dia)

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagao do servigo

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorréncias = 10 Pontos

1 ocorréncia = 8 Pontos

2 ocorréncias = 6 Pontos

3 ocorréncias = 4 Pontos

4 ocorréncias = 2 Pontos

5 ou mais ocorréncias = 0 Pontos

Sancgdes

Ver item 3.2

Observagbes

INDICADOR 2 - TEMPO DE RESPOSTA AS SOLICITAGOES DA CONTRATANTE

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Mensurar o tempo de resposta das solicitagdes enviadas pela
contratante.




Meta a cumprir

Até 1 (um) dia Util posterior a solicitagao

Instrumento de medicao

Constatagao formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de registros

Periodicidade

Por evento/solicitacdo a contratante

Mecanismo de Calculo

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas com
tempo de resposta superior a meta

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagao do servigo

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorréncias = 10 Pontos

1 ocorréncia = 8 Pontos

2 ocorréncias = 6 Pontos

3 ocorréncias = 4 Pontos

4 ocorréncias = 2 Pontos

5 ou mais ocorréncias = 0 Pontos

Sancgoes Ver item 3.2
O que se busca com esse indicador é obter ciéncia e
comprometimento quanto a resolugdo das demandas
Observagdes levantadas pela contratante o mais breve possivel, mesmo que

aresolucao definitiva de determinada demanda se dé em maior
tempo.

INDICADOR 3 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS E OUTROS BENEFICIOS

ITEM

DESCRIGCAO

Finalidade

Mitigar ocorréncias de atrasos de pagamento

Meta a cumprir

Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de medicao

Constatacao formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de registros

Periodicidade

Mensal, nos termos do Art. 459, § 1°, do Decreto-Lei 5452/43,
ou data base fornecida por convengéo coletiva da categoria.

Mecanismo de Calculo

Identificacdo de pelo menos uma ocorréncia de atraso no més
de referéncia

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagao do servigo

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorréncias = 35 Pontos
Uma ou mais ocorréncias = 0 Pontos

Sancobes

Ver item 3.2

Observagdes

Atendendo ao disposto do Art. 459 § 1° da CLT.

INDICADOR 4 - Manutencgao dos requisitos da contratagdo e demais obrigagdes da empresa

ITEM

DESCRICAO

Finalidade

Garantir que a empresa mantenha os requisitos da contratagéo
durante toda a vigéncia do contrato e que ela cumpra com todas
as obrigacdes previstas e ndo mensuradas nos demais
indicadores deste IMR durante a vigéncia do contrato.

Meta a cumprir

Manter as condigbes previstas como requisitos para a
contratagdo durante toda a vigéncia do contrato.

Instrumento de medicao

Constatagao formal de ocorréncias

Forma de acompanhamento

Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de registros

Periodicidade

Mensal

Mecanismo de Calculo

Identificagdo de pelo menos uma ocorréncia de atraso no més
de referéncia

Inicio de Vigéncia

A partir do inicio da prestagao do servigo

Faixas de ajuste no pagamento

Sem ocorréncias = 20 Pontos
Uma ou mais ocorréncias = 0 Pontos

Sancgbes

Ver item 3.2




Observagdes

INDICADOR 5 - QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS
DESCRIGCAO
Garantir o nivel de qualidade global na prestacao do servigo

Nenhuma ocorréncia relacionada a falta de servigo prestado com
qualidade.
Pesquisa de satisfacdo por meio de formulario eletrénico

Aplicacdo mensal de pesquisa de satisfagao

ITEM
Finalidade
Meta a cumprir

Instrumento de medicao
Forma de acompanhamento

Periodicidade Mensal
. . Descrita na Planilha de Avaliacdo da Qualidade dos Servigos
Mecanismo de Calculo
prestados

Inicio de Vigéncia
Faixas de ajuste no pagamento

A partir do inicio da prestagao do servigo
De 0 a 25 Pontos conforme resultados da pesquisa

Sancgoes Ver item 3.2
~ Quesitos avaliados na pesquisa encontra-se no formulario
Observagdes abaixo

3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO

3.1 As pontuagbes de qualidade devem ser totalizadas para o més de referéncia, conforme métodos
apresentados nas tabelas acima.
3.1.1. A aplicagdo dos critérios de averiguacdo da qualidade resultara em uma pontuagéao final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuagdes obtidas para cada indicador,

conforme formula abaixo:

Pontuacao total do servigo = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador 3” +
Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5”.

3.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser ajustados pela pontuagao total do

servigo, conforme tabela e formula

apresentadas abaixo:

Faixas de pontuacgao de
qualidade da ordem de

Pagamento devido

Fator de Ajuste de nivel de

. servigo
servico
De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00
De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97
De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95
De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93
De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 pontos

90% do valor previsto mais
multa

0,90 + Avaliar necessidade de
aplicagao de multa contratual

Valor devido por ordem de servigo = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nivel de servi¢o)]

3.3. Avaliagdes abaixo de 40 pontos por trés vezes consecutivas ensejarao a rescisao do contrato.

4. CHECK LIST PARA A AVALIAGCAO DE

NIiVEL DOS SERVIGOS




Critério (Faixas de

Indicador - Pontos Avaliagao
Pontuacgao)
1 — Uso dos EPI's e uniformes Sem ocorAren.C|as 19
1 ocorréncia 8
2 ocorréncias 6
3 ocorréncias 4
4 ocorréncias 2
5 ocorréncias ou mais 0
Sem ocorréncias 10
1 ocorréncia 8
2 — Tempo de resposta as 2 ocorréncias 6
solicitacdes da contratante 3 ocorréncias 4
4 ocorréncias 2
5 ocorréncias ou mais 0
3 - Atraso no pagamento de Sem ocorréncias 35
salarios e outros beneficios
Uma ou mais ocorréncias 0
4 - manutencao dos requisitos da Sem ocorréncias 20
contratagao e demais obrigagdes | Uma ou mais ocorréncias 0
da empresa
5 - Qualidade dos servigos Conforme resultados da 0-25

prestados

pesquisa

Pontuacgao Total do Servigo
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